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REMESSA  NECESSÁRIA.  SERVIDOR  PÚBLICO 
MUNICIPAL.  SALÁRIO  RETIDO,  DÉCIMOS  TERCEIROS 
SALÁRIOS E FÉRIAS. MUNICÍPIO, REVEL, CONDENADO 
AO PAGAMENTO DESSAS VERBAS. VÍNCULO JURÍDICO 
COMPROVADO.  CITAÇÃO  REGULAR.  OBSERVÂNCIA 
DA  QUINQUENALIDADE.  SENTENÇA  MANTIDA. 
DESPROVIMENTO.

Condena-se o município ao pagamento das verbas salariais 
de  seus  servidores  quando  o  ente  não  comprovar  o  seu 
adimplemento.

V I S T O S , relatados  e  discutidos  os  autos  acima 
referenciados.

A C O R D A   a egrégia Terceira Câmara Cível do Tribunal 
de Justiça da Paraíba, à unanimidade, negar provimento à remessa.
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R E L A T Ó R I O

Trata-se de Remessa Oficial remetida pelo  Juízo da 1ª Vara 
da Comarca de Princesa Isabel que – nos autos da ação de cobrança, ajuizada por 
José Nilton Lucena de Sousa em face do Município de Tavares – sentenciando (fls. 
43/45), julgou o pedido procedente, nos seguintes termos:

“ ( … )
Pelo exposto, julgo PROCEDENTE os pedidos contidos na inicial  para 
condenar o MUNICÍPIO DE TAVARES, nos seguintes termos:

a) pagamento do salário referente ao mês de dezembro de 2012;
b) pagamento do 13 salário e férias acrescidas de 1/3, ambos dos últimos 
05 (cinco) anos.

Pelo  princípio  da sucumbência,  condeno o demandado no pagamento 
das custas processuais e honorários advocatícios que arbitro em 10% do 
valor do débito corrigido, nos termos do art. 20 e parágrafos do CPC.
( … )”

À  fl.  48,  O  Município  de  Tavares  informa  “Que  deixa  de  
apresentar Recurso da decisão de fls. e fls., no entanto, como se trata de decisão sujeita ao  
duplo grau de jurisdição, conforme declinado as fls. 45 da decisão aguardará o julgamento  
da corte de 2º Grau para caso seja confirmada a decisão proceder com o cumprimento da  
decisão.” (sic).

Intimado, fl. 46, o autor não apresentou recurso, conforme a 
certidão exarada à fl. 48-v.

A  Procuradoria  de  Justiça  Cível  devolveu  os  autos  sem 
manifestação de mérito, por compreender ausente interesse que justifique a sua 
intervenção obrigatória, 34/35.

É o relatório.

VOTO

Exma. Desa. Maria das Graças Morais Guedes – Relatora.

José Nilton Lucena de Sousa ingressou com a presente ação 
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de cobrança em face do Município de Alagoa Grande-PB, argumentando que “é  
servidora pública de cargo comissionado”, no entanto:

I – não recebeu o salário referente ao mês de dezembro de 
2012;

II – “nunca recebeu Décimo Terceiro”;

III - “muito menos as férias acrescida do um terço(1/3)” (sic).

Na  sentença,  o  órgão  judicial  monocrático  relatou  que 
“Citado,  o  réu  não  apresentou  defesa”;  Fundamentando,  pontuou que  o  processo 
estava pronto para julgamento e que o promovente “Acostou diversos comprovantes  
salariais de anos diversos, onde nos quais inexiste comprovação de pagamento das verbas  
requeridas (fls. 12/35), o que entende Juízo que razão assiste a demandante.”.

Ao  final,  acolheu  a  pretensão  do  autor,  conforme 
demonstrado no relatório deste voto.

Pois bem.

Embora  tenha  sido  citado,  fl.  39,  o  ente  não  apresentou 
contestação, conforme a certidão exarada à fl. 39-v.

Analisando  os  contracheques,  fls.  12/35,  verifico  que  não 
houve comprovação do pagamento de nenhuma das verbas pleiteadas. Assim, o 
decisum merece ser mantido, pois a municipalidade não se desincumbiu de seu 
onus probandi, mesmo diante da comprovação do vínculo jurídico entre as partes.

Quanto ao  onus probandi do município para desconstituir o 
direito do autor (inc. II do art. 333 do CPC), colaciono os seguintes julgados deste 
Tribunal:

APELAÇÃO CÍVEL AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA RELAÇÃO 
CONTRATUAL  COM  0  MUNICÍPIO  PROCEDENCIA  PARCIAL 
CONTRATO  NULO  SERVIÇOS  EFETIVAMENTE  PRESTADOS 
INEXISTÊNCIA DE  PROVA DA EDILIDADE  CAPAZ  DE  IMPEDIR, 
ALTERAR  OU  EXTINGUIR  0  DIREITO  PLEITEADO  ÔNUS 
PROBATÓRIO  DA  MUNICIPALIDADE  NÃO  DEMONSTRADO  0 
PAGAMENTO DAS VERBAS DIREITO AO DEPÓSITO DO FGTS DO 
PERÍODO TRABALHADO PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS  DOS 
TRIBUNAIS SUPERIORES PRINCÍPIOS DA DIGNIDADE DA PESSOA 
HUMANA E DO VALOR SOCIAL DO TRABALHO APLICAÇÃO DO 
ART. 557, CAPUT , DO CPC SEGUIMENTO NEGADO. Tratando-se de 
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ação  de  cobrança  de  remuneração  intentada  por  empregado  ou 
funcionário  público,  opera  a  inversão do ônus  probandi,  cabendo à 
Administração Pública  demonstrar  o adimplemento dos salários  dos 
seus servidores ou que estes não trabalharam no período reclamado, 
pois  os  autores,  normalmente,  não  têm  meios  materiais  para 
demonstrar a inadimplência do empregador, que, por sua vez, dispõe 
de todos os recursos para fazer prova do contrário . Remessa ex ofício 
353/046562,  Câmara  única  do  TJAP,  Rel  Raimundo  Vales.  J.09.03.2004, 
unânime, DOE 14.04.2004. Súmula IV° 363 do TST. CONTRATO NULO. 
EFEITOS  nova  redação  -  Res.  121/2003,  DJ  19,  20  e  21.11.2003  A 
contratação de servidor público, após a CF/1988, sem prévia ap;ovação 
em  concurso  público,  encontra  óbice  no  respectivo  art.  37,  II  e  §  2°, 
somente  lhe  conferindo  direito  ao  pagamento  da,  contraprestação 
pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o valor 
da hora do salário mínimo, e  dos valores  referentes  aos  depósitos  do 
FGTS.  (Processo:  04620100003543001;  Decisão:  Decisão;  Relator:  DES. 
SAULO  HENRIQUES  DE  SÁ  E  BENEVIDES;  Orgão  Julgador: 
TRIBUNAL PLENO; Data do Julgamento: 01/02/2013). (negritei)

REMESSA DE OFÍCIO E APELAÇÃO CÍVEL. SENTENÇA ILÍQUIDA. 
SÚMULA Nº 490/STJ. AÇÃO DE COBRANÇA. VERBAS SALARIAIS E 
13º  SALÁRIO.  PROCEDÊNCIA.  IRRESIGNAÇÃO  DO  MUNICÍPIO. 
ALEGADA INEXISTÊNCIA DE PROVA DO INADIMPLEMENTO POR 
PARTE DA AUTORA. ÔNUS DA PROVA. APLICAÇÃO DO ART. 333, II, 
DO  CPC.  VERBA  DEVIDA.  DESPROVIMENTO  DO  APELO  E  DA 
REMESSA. Cabe ao empregador o ônus de provar a ocorrência de fato 
impeditivo,  modificativo  ou  extintivo  que  afaste  o  direito  do 
empregado ao recebimento das verbas salariais pleiteadas. (TJPB; Proc. 
037.2009.001529-0/001;  Terceira  Câmara  Especializada  Cível;  Rel.  Des. 
Márcio Murilo da Cunha Ramos; DJPB 24/09/2012; Pág. 8) (negritei)

EMENTA  COBRANÇA.  PRESTADOR  DE  SERVIÇOS.  CONTRATO 
TEMPORÁ-RIO.  VERBA  SALARIAL  NÃO  PAGA.  ILEGALIDADE. 
APELAÇÃO.  NÃO  COM-PROVAÇÃO  PELO  MUNICÍPIO  DO 
PAGAMENTO DA VERBA A QUE FOI CON-DENADO. ART. 333, II, DO 
CPC. PRECEDENTES DESTE TRIBUNAL. RECUR-SO A QUE SE NEGA 
SEGUIMENTO NOS TERMOS DO ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE 
PROCESSO CIVIL. Cabe ao Município demonstrar que houve o efetivo 
pagamento  de  seus  funcionários  ou,  então,  fazer  prova  de  que  não 
houve  a  prestação  do  serviço,  porquanto,  tal  ônus  lhe  per-tence. 
(Processo: 10720090007249001; Decisão: Decisão; Relator: DES. ROMERO 
MARCELO  DA  FONSECA  OLIVEIRA;  Orgão  Julgador:  TRIBUNAL 
PLENO Data do Julgamento: 12/07/2012). (negritei)

Com  essas  considerações, NEGO  PROVIMENTO  À 
REMESSA OFICIAL, mantendo, incólume, a sentença.

É como voto.

Presidi  a  sessão  Ordinária  desta  Terceira  Câmara 
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Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  realizada  no  dia  21  de 
outubro  de  2014,  conforme  certidão  de  julgamento  de  fl.  45.  Participaram  do 
julgamento,  além  desta  Relatora,  o  Exmo.  Dr.  Ricardo  Vital  de  Almeida  (Juiz 
convocado para substituir o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides) e o 
Exmo. Dr. João Batista Barbosa (juiz convocado para substituir o Exmo. Des. José 
Aurélio  da  Cruz).  Presente  ao  julgamento,  o  Dr.  Francisco  de  Paula  Lavor, 
Promotor de Justiça convocado. 

Gabinete no TJPB, em 22 de outubro de 2014.

Desa. Maria das Graças Morais Guedes
Relatora
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